
 

ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 

Processo Administrativo nº 050/2022 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E A EMPRESA ............................ 
.................................................................................... 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, entidade de fiscalização 

da profissão médica, instituída pela Lei n.º 3.268, de 1957, e regulamentada pelo Decreto n.º 44.045, de 1958, 

com sede na Av. Princesa Isabel, 921, em Porto Alegre/RS, CNPJ n.º 91.335.315/0001-45, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, ...................................................,  

e a empresa .........................................................................................., CNPJ n°  ................................  sediada 

à .................................................., na cidade de ........................., doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo seu representante legal ....................................................., tendo em vista o que 

consta no processo administrativo nº 050/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 7.983, de 2013, do Decreto nº 10.024, de 2019 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

08/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação 

dos equipamentos previstos no projeto executivo do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios – PPCI, 

e treinamento de Brigada de Incêndio, para o Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do 

Sul – CREMERS, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo, e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 60 (sessenta dias), conforme fixado no Edital, com 

início na data de ..../...../...... e encerramento em ..../..../......  

2.2. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta dias) dias, e será iniciada na data estabelecida 

em Ordem de Serviço para início dos trabalhos, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de 

Referência. 



 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. A contratante pagará à contratada, pela execução dos serviços objeto deste contrato, o preço total de 

R$ ................ (..........................................................). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender este contrato constam em dotação própria, prevista no orçamento do 

CREMERS para o exercício 2021, na conta 6.2.2.1.1.33.90.39.011 – Manutenção e Conservação de Imóveis. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Temo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2022. 

5.2. Os pagamentos obedecerão ao cronograma físico-financeiro informado na proposta de preços e de 

acordo com os percentuais estabelecidos no Apêndice IV do Termo de Referência: 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS  

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2022. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2022. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2022. 

 



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do Anexo X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nas Leis 

nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Porto Alegre/RS - Justiça Federal. 



 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Porto Alegre/RS, ____ de ________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Rio Grande do Sul 

CONTRATANTE 

Representante Legal da 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 


